
MERCOSUL/GMC EXT/RES. N° 39/06 
 
 

REUNIÃO ESPECIALIZADA DA JUVENTUDE DO MERCOSUL 
 
 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, 
as Decisões N° 04/91, 09/91 e 14/96 do Conselho do Mercado Comum e a 
Resolução N° 20/95 del Grupo Mercado Comum. 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que os temas sobre políticas públicas regionais que beneficiem os jovens do 
MERCOSUL requerem um âmbito específico para seu tratamento. 
 
Que, nesse sentido, se considera conveniente a criação de um foro destinado a 
promover o diálogo, a cooperação e a elaboração de políticas juvenis no âmbito 
do MERCOSUL. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1 – Criar a Reunião Especializada da Juventude do MERCOSUL (REJ) 
dependente do GMC, com a tarefa de promover o diálogo, a elaboração, a 
cooperação e o fortalecimento de políticas juvenis no âmbito do MERCOSUL, 
com a finalidade de impulsionar a melhoria das condições de vida dos jovens. 
 
Art. 2 – A Reunião Especializada da Juventude do MERCOSUL será integrada 
pelos representantes governamentais a cargo das políticas publicas de 
juventude dos Estados Partes. 
 
Art. 3 – Esta Resolução não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico 
dos Estados Partes por regulamentar aspectos da organização ou do 
funcionamento do MERCOSUL. 
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